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CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DAS  CIDADES  DO  PIAUÍ  (CNPJ  N°
08.767.094/0001-30).

CONTRATADO: FORTES CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ N°02.733.213/0001-58)

RESUMO DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA FREI HIGINO, LOCALIZADA NA COMUNIDADE
KOLPING, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, COM ÁREA DE 1.680,00 M².

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  90  (NOVENTA)  DIAS  CONTADO A  PARTIR  DO RECEBIMENTO DA
ORDEM DE SERVIÇO

DATA DE ASSINATURA: 04/07/2025

VALOR GLOBAL: R$ 345.064,54 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL SESSENTA E QUATRO
REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.451.0105.7000.

FONTE DE RECURSOS: 754/500.

SIGNATÁRIOS:  MARIA  VILANI  DA  SILVA  (PELA  CONTRATANTE)  E  DEOCLIDES  FORTES
CASTELO BRANCO NETO (PELA CONTRATADA).
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 16166, datada de 4 de julho de 2025.)

 

SECRETARIA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ECONOMIA DIGITAL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SIA

EXTRATO DO TERMO AO CONTRATO Nº 5/2025
N° do processo SEI SEI nº 00349.000054/2025-09
N° Automático de Contrato no
SIAFE-PI 25015671

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico Nº 30/2023/SEAD, adesão a Ata de Registro
de Preço Nº 012181377/2024.

Fundamento legal  Lei  nº  8.666/1993,  Lei  nº  10.520/2002,  bem como  com o
Decreto Estadual nº 15.093/2013.

Nome do Contratante SECRETARIA  DE  INTELIGÊNCIA  ARTIFICIAL,  ECONOMIA
DIGITAL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SIA

Codificação da UG nº 580101 - SIA
CNPJ do Contratante 55.373.811/0001-20
Nome do Contratado TOTAL SERV LTDA
CNPJ do Contratado 26.752.483/0001-74
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EXTRATO DO TERMO AO CONTRATO Nº 5/2025

Resumo do objeto 
Contratação de serviços de preparação de itens nutritivos, a fim
de  atender  as  necessidades  da  Secretaria  de  Inteligência
Artificial,  Economia Digital,  Ciência, Tecnologia e Inovação -
SIA.

Prazo de vigência 04/07/2025 a 04/07/2026
Prazo de execução 12 meses, a contar da data da assinatura do contrato.
Data de assinatura do contrato 04/07/2025
Valor Global R$ 15.225,00 (quinze mil duzentos e vinte e cinco mil reais) 
Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação orçamentária
Unidade Orçamentária: 58101Programa de Trabalho: 04.122.
0109.  2000  -  ADMINISTRAÇÃO  DA  UNIDADEPlano
Orçamentário:  000001  -  Não  definido

N° nota de Reserva no SIAFE 2025NR00015
N° Autorização de Reserva
Orçamentária 2025RO06535

Signatários do contrato Pelo Contratante: André Macedo Santana
Pela Contratada: Sebastião Wryas Silva Moura
(assinado eletronicamente)

ANDRÉ MACEDO SANTANA
Secretário de Inteligência Artificial, Economia Digital, Ciência, Tecnologia e Inovação - SIA

 

SECRETARIA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ECONOMIA DIGITAL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SIA 

PORTARIA Nº 4, de 03 de julho de 2025

Designação de servidores como Gestor e Fiscal do contrato nº 5/2025, 
no âmbito da Secretaria de Inteligência Artificial, Economia Digital,
Ciência, Tecnologia e Inovação - SIA-PI, e dá outras providências.

O  Secretário  de  Inteligência  Artificial,  Economia  Digital,  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação -  SIA-PI,  no uso de suas atribuições legais,  com base no art.  109 da Constituição
Estadual, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 67 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07
de março de 2023, na designação do gestor e do fiscal do contrato, serão observadas as seguintes
diretrizes:  I  -  a  autoridade  competente  verificará,  previamente  ao  ato  de  designação,  o
quantitativo  de contratos  sob a  responsabilidade do gestor  ou fiscal,  bem como o  exercício


